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de 23 de junho' de 1986. 

' ' 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA A PREFEITURA 

MUNICIPAL ADERIR AO CONV�NIO QUE SE ESPECI 
-

FICA A.I.S. - ASSIST�NCIA INTEGRADA DE SAÜ 

DE. 
• 
• 

-

O SENHOR DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA, Pre:feito Municipal de Taquari 
tinga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

·-

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele pro
mulga a seguinte Lei:- • 

ARTIGO 19 - Fica a Prefeitura Municipal au 
-

torizada a aderir.ao Convênio que tem como participes de um lado, o 
. 

Minist�rio da Previdência e Assistência Social, o Minist�rio da Saú 
-

de e o Instituto Nacional de Assistência e Previdência Social e do 

outro o Governo do Estado de são Paulo, para a .implantação e execu

ção do Programa de Assistência Integrada de Saúde - A.I.S • 
.. 

. 

ARTIGO 29 - Os termos do.artigo anterior, 

bem como, as cláusulas e condições que regerão a adesão para todos 

os fins e efeitos, ficam fazendo parte integrante desta Lei. 

ARTIGO 39 - As despesas e execução desta -

Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, suplementa

da se necessária. 

ARTIGO 49 -

d.ata de sua publicação, revogad s as 

\ 

-

Esta L entrara em vigor 
I 

dispo i-�Ões em contrário. 

'/ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQU 1'1..t.TINGA, ar1t= 23 de j .ho de 1.986. 

DR 

\'-" . 
- refeito Municipal

• 

na 

Registrada e publicada na Secretar' da Prefeitura, na data supra. 

• 

VERA LÜCI 

' 
• 

• 
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�IBERTONI BOSCHINI 
-Diret ra da Secretaria-


